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LAUDO DE AVALIAÇÃO INDIRETA

Thiago de Paula, Oficial de Justiça e Avaliador Judicial, vem apresentar a Vossa
Excelência, a conclusão a que chegou consubstanciada nos seguintes.

DESCRIÇÃO

BENFEITORIAS:  descritas  na  matrícula,  o  condomínio  está  em  péssimas
condições o local  é de alta periculosidade, região é comandada pelo PCC. Apartamento estava fechado,
avaliação feita de forma indireta.

PADRÃO DO IMÓVEL: Popular
 
AVALIAÇÃO: Avalio o imóvel acima descrito em R$ 45.000,00 (quarenta e 
cindo mil reais).

VISTORIA DA REGIÃO
Possui  rede  de  água  tratada,  luz  pública,  luz  domiciliar,  coleta  de  lixo,

policiamento, escola e hospital. Predomina a existência de imóveis verticais. O valor da avaliação refere-se a
uma transação à vista, na data do laudo.

PARÂMETROS
A avaliação foi com base no Valor atual de mercado. Foi encontrado o valor do

imóvel,  levando  em  consideração  a  atual  situação  do  mercado  imobiliário  três-lagoense,  desprezando,
contudo, as especulações existentes nesta cidade. 

ENCERRAMENTO                                
                             Nada mais tendo para avaliar, lavrei o presente laudo, que consta de duas folhas

de um só lado.

                          Três Lagoas – MS, 18 de agosto de 2.025.

Thiago de Paula
Oficial de Justiça
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